INDICAÇÃO Nº 110/2020 
AUTOR: PLENÁRIO DA CÂMARA MUNICIPAL
                 EDUARDO RIBEIRO DA SILVA 

Senhor Presidente 
		De acordo com o Regimento Interno dessa Casa de Leis e depois de ouvido o Soberano Plenário, solicito a V.Exa., seja encaminhado expediente ao Prefeito Municipal e com cópia a Secretaria Municipal de Saúde, que realize um estudo para viabilizar a possibilidade de estabelecer parcerias com Casa de apoio de Goiânia e Barretos.
J U S T I F I C A T I V A 

[bookmark: _GoBack]		Esta nossa indicação tem com justificativa o fato de que Nova Xavantina tem uma grande quantidade de pessoas carentes em tratamento de saúde tanto em Goiânia com em Barretos, sendo a maioria destes pacientes pessoas carentes que necessita de acompanhantes para auxiliar nos diversos procedimentos como consultas e exames. As casas de apoios são preparadas para fazer este assessoramento aos pacientes como marcar consultas e exames e também fazer a locomoção destes pacientes, por isso a razão do nosso pedido. Assim peço o apoio dos nobres pares desta Casa de Leis para a provação desta nossa Indicação.

Sala das sessões da Câmara Municipal 
Palácio Adiel Antônio Ribeiro 
Nova Xavantina-MT, 05 de outubro 2020.
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